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1. ANÁLISE TÉCNICA

 

 

 

Senhor Secretário,

 

Trata-se de revisão de aposentadoria do Sr. Carlos Gustavo Olavarria de Melo, protocolada em

09/03/2021, para fins de reanálise do benefício previdenciário.

 

Ocorre que, em 22/02/2022, houve o protocolo do processo de , tendopensão n.º 60895/2022

como origem a referida aposentadoria.

 

Desse modo, torna-se necessária a análise conjunta dos processos, a fim de que haja a

uniformização de entendimentos quanto aos benefícios previdenciários concedidos.

 

Para a viabilização da análise conjunta, sugere-se o apensamento destes autos ao processo de

pensão, pelos seguintes motivos:

 

o processo de aposentadoria torna-se secundário, uma vez que o benefício vigente passa a ser a

pensão; e 

o controle automatizado de futuras pensões e seus rateios, bem como eventuais acúmulos da

pensão com outros vínculos, somente será possível com a manutenção do processo da pensão

como protocolo principal.
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Assim, diante da existência de diferença entre os relatores dos processos de aposentadoria e

pensão, propõe-se a adoção das medidas a seguir:

 

 

Nº Processo Relator Assunto Sugestão

421685/2021
Sérgio Ricardo de

Almeida
Aposentadoria

Encaminhamento dos autos da aposentadoria ao

Gabinete do Conselheiro Gonçalo Domingos de Campos

Neto, a fim de que seja realizado o apensamento da

aposentadoria à pensão, sendo definido o Relator da

pensão como o responsável.

60895/2022
Gonçalo Domingos de

Campos Neto
Pensão

Encaminhamento dos autos da pensão à Gerência de

Controle de Processos Diligenciados, para que realize o

apensamento da aposentadoria à pensão.

 

Ressalta-se que por se tratar de assuntos diferentes (aposentadoria e pensão) e, ainda, diante da

ausência desses assuntos na relação contida no art.129 da Resolução Normativa n.º 14/2007, entende-se que não se

aplicam as regras de prevenção contidas na referida norma.

2. CONCLUSÃO

Assim sendo, em conformidade com o art. 139, da Resolução Normativa n.º 14/2007, sugere-se

ao Relator deste protocolo o encaminhamento destes autos de aposentadoria ao Gabinete do Conselheiro Gonçalo

Domingos de Campos Neto, a fim de que seja realizado o apensamento da aposentadoria à pensão, sendo definido o

Relator da pensão como o responsável.

SERGIO HENRIQUE PIO DE SALES

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 24 de Maio de 2022.
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ANEXOS

RELATÓRIO GERAL DE ANÁLISE PRELIMINAR DE APOSENTADORIAS, RESERVAS E

REFORMAS

MUNICÍPIO DE CUIABA - EXERCÍCIO 2018

Anexo 1 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - GERAL

Quadro 1.1 - Requisitos e Condições

Requisitos e Condições Valor Resultado da Análise

Data de Ingresso no Serviço Público   NÃO SE APLICA

Idade na data do Ato   NÃO SE APLICA

Tempo Total de Contribuição   NÃO SE APLICA

Tempo Efetivo no Exercício Público   NÃO SE APLICA

Tempo de Carreira   NÃO SE APLICA

Tempo de Cargo   NÃO SE APLICA

Laudo Médico Oficial   NÃO SE APLICA

Análise da Equipe Técnica

Quadro 1.2 - Análise dos Proventos

Cálculo de Proventos Valor Resultado da Análise

Remuneração 0,00 NÃO SE APLICA

Valor da Média aritmética simples 0,00 NÃO SE APLICA

Valor base para cálculo 0,00 NÃO SE APLICA

Cálculo proporcional 0,00 NÃO SE APLICA

Majoração 0,00 NÃO SE APLICA

Valor total dos proventos 0,00 NÃO SE APLICA

Análise da Equipe Técnica

Quadro 1.3 - Análise detalhada do tempo total de contribuição

Descrição do Tempo de Contribuição Data Inicio Data Fim Anos Meses Dias Total em Dias

Análise detalhada do tempo total de contribuição

Servidor Comum - RPPS Anterior     0 0 0 0

Servidor Comum - RPPS     0 0 0 0

Servidor Comum - Averbado     0 0 0 0

Servidor Comum - Tempo Fictício     0 0 0 0

Servidor Comum - Tempo Descontado     0 0 0 0

Magistério - RPPS Anterior     0 0 0 0
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Descrição do Tempo de Contribuição Data Inicio Data Fim Anos Meses Dias Total em Dias

Magistério - RPPS     0 0 0 0

Magistério - Averbado     0 0 0 0

Magistério - Tempo Fictício     0 0 0 0

Magistério - Tempo Descontado     0 0 0 0

TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO     0 0 0 0

Análise da Equipe Técnica
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